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selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da promoção de arquivamento do feito, convertendo-se o seu julga-
mento em diligências, nos termos do art. 27, § 3º, inciso i da resolução n.º 
007/2019-cPJ, devolvendo-se os presentes autos à Promotoria de Justiça 
de origem para o cumprimento das diligências descritas no voto do relator.
1.1.13. Processo n.º 000242-151/2019
requerente(s): denúncia anônima
requerido(s): departamento de trânsito do Estado do Pará (dEtraN/Pa)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades no dEtraN/Pa, em relação ao 
processo de contratação da Empresa systech sistemas e tecnologias e 
informática ltda, cujo objeto é o fornecimento de licenças de software de 
virtualização de servidores
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.14. Processo n.º 000884-112/2021
requerente(s): Jarbas rocha Junior
requerido(s): Hospital Unimed Prime
Origem: 1º PJ de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos e de Acidentes
assunto: recurso em Notícia de fato. recorrente alega que há desrespeito 
ao direito de prioridade de atendimento de pessoa idosa na Unimed Prime
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU no mérito pelo NÃo acolHiMENto da rEvisÃo 
do arQUivaMENto da NotÍcia dE fato, sendo devido o arquivamento, 
nos termos do art. 8º, inciso vii, do regimento interno do conselho supe-
rior do Ministério Público, considerando que não há elementos pertinentes 
nos autos que demonstrem que a demanda requer maiores intervenções 
da Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos 
idosos, e de acidentes de trabalho.
1.1.15. Processo n.º 000934-151/2021
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEv)
requerido(s): renata alves faciola de souza, ana rosa silva de Magalhães 
do Espírito santo e allan Gomes Moreira
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: recurso em Notícia de fato. recorrente alega que há envolvimento 
de agentes públicos no suposto cometimento de estelionato previdenciário.
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, MaNifEstoU-sE No MÉrito pelo NÃo acolHiMENto da 
rEvisÃo do arQUivaMENto da NotÍcia dE fato, sendo devido o seu ar-
quivamento, nos termos do art. 8º, inciso vii, do regimento interno do con-
selho superior do Ministério Público, visto que não há elementos pertinentes 
nos autos que demonstrem que a demanda requer intervenção da Promotoria 
de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa.
1.1.16. Processo n.º 000101-151/2017
requerente(s): alexandre Martins lima
requerido(s): Universidade do Estado do Pará (UEPa) e Manoel Maximiano Junior
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: avaliar conduta do reitor da UEPa que aplicou penalidade diversa 
da sugerida pela comissão processante de Pad em desfavor de Manoel 
Maximiliano Júnior
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
itens 1.1.1 a 1.1.16 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho superior; Manoel santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho (relator), Marcos antônio ferreira das Neves, Ma-
ria do socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
1.2. Processos de relatoria do conselheiro Marcos aNtÔNio fErrEira das NEvEs:
1.2.1. Processo n.º 002007-025/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): condomínio cittá Maris
origem: 5º PJ cível de Marituba
assunto: apurar o funcionamento irregular do condomínio cittá Maris, por ope-
rar sem a licença ambiental e sem a implementação do plano de resíduos sólidos
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da pro-
moção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso ii da resolução 
n.º 02/2018-csMP e do Enunciado 22 do conselho superior do MPPa.
1.2.2. Processo n.º 000311-151/2015
requerente(s): fundação Papa João Paulo XXii (fUNPaPa)
requerido(s): cPl-fUNPaPa
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades no Processo de licitação n.º 
1.334/2014 da fUNPaPa
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ e Enunciado 3 do conselho superior do MPPa.
1.2.3. Processo n.º 000410-151/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Universidade do Estado do Pará (UEPa) e EliaNE dE castro coUtiNHo
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: suposta acumulação indevida de cargos públicos e percepção ir-

regular de gratificações no âmbito da UEPA
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ e Enunciado 3 do conselho superior do MPPa.
1.2.4. Processo n.º 000080-340/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): colégio dom amando
origem: 11º PJ de santarém
Assunto: Tutela dos Direitos e Interesses das Pessoas com Deficiência e/
ou Mobilidade reduzida nas instalações prediais do colégio dom amando
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ.
1.2.5. Processo n.º 000719-151/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria de Estado de cultura (sEcUlt)
origem: 2º PJ da defesa do Patrimônio Público e da Moralidade adminis-
trativa de Belém
assunto: apurar possível irregularidade no recebimento do subsídio men-
sal estabelecido pela lei n.º 14.017/2020
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela ratificaÇÃo do 
dEclÍNio dE atriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis, por força do art. 109, inciso i da cf/88.
1.2.6. Processo n.º 000534-151/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): leny silene de freitas castro
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: suposta acumulação indevida de cargos públicos e percepção ir-
regular de gratificações no âmbito da UEPA
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ e Enunciado 3 do conselho superior do MPPa.
1.2.7. Processo n.º 000345-270/2019
requerente(s): centro de Especialização de assistência social (crEas)
requerido(s): renan Gonçalves da silva
origem: PJ de afuá
assunto: apurar possível violação de direitos de adolescente, em situação 
de risco e vulnerabilidade social
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENto e pela NÃo HoMo-
loGaÇÃo da promoção de arquivamento do feito, devendo retornar à Pro-
motoria de Justiça para que lá seja arquivado, em face da conversão em 
Procedimento administrativo, conforme resolução nº 174/2017 do con-
selho Nacional do Ministério Público c/c art. 37, § 5º, da resolução nº 
007/2019 do cPi.
1.2.8. Processo n.º 000959-116/2013
requerente(s): Érica castro
requerido(s): vanessa carmona, Jacqueline rodrigues alves e outros.
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possível prática de nepotismo na ParatUr e eventual 
existência de funcionários fantasmas
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ.
1.2.9. Processo n.º 000080-151/2016
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): companhia de Habitação do Estado do Pará (coHaB)
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possível prática de nepotismo no âmbito da coHaB
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ e Enunciado 3 do conselho superior do MPPa.
1.2.10. Processo n.º 002394-027/2019
requerente(s): associação dos Pescadores, Psicultores, aquicultores e im-
pactados de tucuruí, região e adjacências
requerido(s): a coletividade
origem: 1º PJ de tucuruí
assunto: apurar possíveis danos sofridos pelos moradores do entorno do 
lago da UHt tucuruí
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela NÃo HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, convertendo-se o seu julgamento 
em diligências a serem cumpridas pela Promotoria de Justiça de origem, 
nos termos do art. 27, § 3º, inciso i da resolução nº 07/2019 — cPJ
1.2.11. Processo n.º 000293-151/2016
requerente(s): Ministério Público federal (MPf)
requerido(s): tribunal de contas do Estado do Pará (tcE/Pa) e Edilson 
cardoso de lima
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: suposta ocorrência de improbidade administrativa no recurso de 
rescisão interposto por Edilson cardoso de lima, para alterar o acórdão n.º 
54.169 proferido pelo tcE/Pa
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ e Enunciado 3 do conselho superior do MPPa.


